
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido dos Trabalhadores
Assessoria de Plenário

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(DESTAQUE DE BANCADA)

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos regimentais, destaque, com vistas à rejeição, do
artigo 1º do PLN 13:

Art. 1º A Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 4º ......................................................................................................
 I 
- ................................................................................................................. .....................................
................................................................................
d) ................................................................................................................. ...................................
..................................................................................
4. excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da 
Lei nº 4.320, de 1964;
e) à reserva de contingência, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação de
dotações sujeitas aos limites estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, quando for demonstrada no relatório da avaliação bimestral de que trata o art. 9º
da  Lei  Complementar  nº  101,  de  2000 -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  a  necessidade  de
redução do total de despesas sujeitas aos referidos limites; e
f) à ação “0605 - Ressarcimento ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização (Lei nº 9.491,
de 9 setembro de 1997)”, mediante a utilização de recursos provenientes de: 1. anulação de
dotações, limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; 2. reserva de
contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, observado o disposto no § 2º
do art. 14 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021; 3. superavit financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício de 2020, nos termos do disposto no inciso I do § 1º e no § 2º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 4. excesso de arrecadação, nos termos do disposto no
inciso  II  do  §  1º  e  no  §  3º  do  art.  43  da  Lei  nº  4.320,  de
1964;  .....................................................................................................................  III
- ...............................................................................................................
..................................................................................................................... j) à ação “20WY - 
Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no Exterior”, no âmbito do Ministério das Relações 
Exteriores, mediante a utilização de recursos provenientes de excesso de arrecadação e 
superavit financeiro relativos a convênios celebrados com Estados, Distrito Federal e 
Municípios; k) a cada subtítulo, exceto nas hipóteses em que possa ser suplementado com 
fundamento no disposto nas demais alíneas deste inciso, até o limite de vinte por cento do 
respectivo valor, mediante a utilização de recursos provenientes de: 1. anulação de dotações, 
limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto da anulação; 2. reserva de contingência, 
inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021; e 3. superavit financeiro apurado no balanço *C
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patrimonial do exercício de 2020, nos termos do disposto no inciso I do § 1º e no
§ 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e l) às despesas abrangidas pela função assistência 
social, no âmbito do Ministério da Cidadania, destinadas ao enfrentamento da pandemia da 
covid-19 e de seus efeitos sociais e econômicos, mediante a utilização de recursos provenientes
da anulação de dotações consignadas à ação “8442 - Transferência de Renda Diretamente às 
Famílias em Condição de Pobreza e Extrema 
Pobreza”; ..................................................................................................................... § 5º A 
autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até 23 de dezembro de 
2021, dos atos de abertura dos créditos suplementares, exceto nas hipóteses previstas nas 
alíneas “a”, “b” e “e” do inciso I, no inciso II e nas alíneas “b” e “g” do inciso III do caput, para
as quais a publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro de 
2021. ...........................................................................................................” (NR)

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2021

Deputado ARLINDO CHINAGLIA

Deputado AFONSO FLORENCE

Deputado BOHN GASS
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